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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

DECRETRO Nº 017, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a atualização da tabela de contribuição da Iluminação 

Pública do Município  de ESPERANTINÓPOLIS, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições eu lhe confere 

o art. 149 – A da constituição Feredal, inciso V, do artigo 100 da lei 

Orgânica Municipal e inciso II da lei Municipal 109/90 de 05 de Abril de 

1990; 

CONSIDERANDO, a necessidade imperiosa do equilíbrio 

financeiro entre receita  e a  despesa e a melhoria no atendimento dos 

serviços da iluminação pública Municipal. 

DECRETA : 

Art. 1º - O valor da contribuição será reajustado conforme lei municipal 

293/2003 de 27 de novembro de 2003, no início de cada exercício 

financeiro, considerando o reajuste da tarifa de energia elétrica, classe 

iluminação Pública, aprovada no exercício fiscal anterior, pela Agência 

Nacional de Energia  - ANEEL. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Esperantinópolis – MA, 12 de Novembro de 2018. 
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